
Ofício  nº : 19/2021/GCI/LHL
Cuiabá-MT, 17 de fevereiro de 2021

A Sua Senhoria o Senhor
ANDERSON RODRIGUES DA SILVA
Travessa Paraíso  nº 1.520-N, bairro Jardim Paraíso – CEP 78.300-000
Tangará da Serra/MT

Assunto: Processo nº 20.544-3/2014– Tomada de Contas

Prezado Senhor,

Nos termos dos artigos 6º; 59; 60; e 61, III, § 2º, da Lei Complementar nº 

269/2007 - Lei Orgânica do TCE/MT, combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 

257; lll; e 264, IV, § 2º, da Resolução nº 14/2007 - Regimento Interno do TCE/MT, fica 

Vossa  Senhoria NOTIFICADO da  Decisão  Singular  n.º  de  044/JBC/2021,  em anexo, 

divulgada no Diário Oficial de Contas – DOC do dia 29/1/2021, sendo considerada como 

data da publicação o dia 1/2/2021, edição nº 2112. 

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Luiz Carlos de Azevedo
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

Delegação, conforme Portaria Nº 02/LHL/2021

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LUYOJ
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